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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 4911/2017
Por despacho do Vice-Presidente do Conselho Superior da Magis-

tratura de 10.05.2017, foi a Dra. Sara de Oliveira Balhote, juíza de 
direito, interina, no Juízo Local Criminal de Albufeira, Juiz 2, nomeada, 
como requereu, juíza de direito efetiva no mesmo lugar, nos termos do 
artigo 45.º, n.º1 e 5 do Estatuto dos Magistrados Judiciais.

(Posse imediata.)
15 de maio de 2017. — O Juiz-Secretário do Conselho Superior da 

Magistratura, Carlos Castelo Branco.
310500842 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extrato) n.º 4912/2017

Consolidação da mobilidade interna na categoria
de técnica superior

Por meu despacho de 26 de abril de 2017 e após anuência da Senhora 
Secretária -Geral do Ministério da Economia foi autorizada, nos termos 
do n.º 3, do artigo 99.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a consolida-
ção definitiva da mobilidade interna da técnica superior Maria Isabel da 
Silva Carneiro, na mesma carreira e categoria do mapa de pessoal dos 
Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria -Geral da 
República, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com efeitos a 1 de maio de 2017.

9 de maio de 2017. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Repú-
blica, Carlos Adérito Teixeira, Procurador da República.

310486239 

 Parecer n.º 5/2017

Pena disciplinar — Prescrição — Polícia de Segurança Públi-
ca — Caso administrativo decidido — Caso julgado — Recurso 
hierárquico necessário — Definitividade vertical — Omissão 
de decisão — Extemporaneidade da decisão — Ato confirmati-
vo — Anulação administrativa — Decisão de não cumprimento 
da pena — Conveniência de serviço — Revisão extraordinária.
1.ª O Regulamento Disciplinar da Polícia de Segurança Pública faz 

depender da formação de caso decidido ou de caso julgado o início da 
contagem dos prazos de prescrição das penas aplicadas aos trabalhadores 
em funções policiais. Por outras palavras, a prescrição da pena tem como 
requisito a inimpugnabilidade, que, na letra da lei surge designada, ora 
como «decisão final» (n.º 2 do artigo 56.º), ora como «irrecorribilidade» 
(n.º 1 do artigo 56.º) consoante o arguido se tenha valido, ou não, dos 
meios graciosos e contenciosos que lhe assistem.

2.ª Do ato administrativo de um órgão subalterno que aplique pena 
disciplinar cabe recurso hierárquico, o qual, por dever continuar a ser 
considerado necessário (à luz dos critérios enunciados no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro) tem efeito suspensivo da eficácia 
do ato (n.º 1 do artigo 189.º, do novo Código do Procedimento Adminis-
trativo) e é pressuposto processual da impugnação contenciosa (n.º 1 do 
artigo 185.º, do novo Código do Procedimento Administrativo).

3.ª Trata -se de recurso de reexame e não de mera revisão, pois nas 
competências disciplinares dos órgãos da Polícia de Segurança Pública 
não se encontram domínios dispositivos exclusivos ou reservados dos 
subalternos, o que significa poder o órgão ad quem, não apenas confir-
mar, sanar, revogar ou anular a pena disciplinar, como também substitui-
-la por outra, mais pesada ou mais leve, e modificá -la (atenuando -a ou 
agravando -a).

4.ª Ultrapassado o termo final do prazo concedido ao órgão ad quem 
para proferir decisão no recurso hierárquico necessário, sem o ter feito, 
deixou de presumir -se o indeferimento tácito, como estatuía o anterior 
Código do Procedimento Administrativo (n.º 3 do artigo 175.º), de modo 
que não pode sequer identificar -se uma decisão final por ficção legal.

5.ª Pode o arguido impugnar contenciosamente o ato punitivo no prazo 
de três meses (alínea b) do n.º 1 do artigo 58.º do Código do Processo 
nos Tribunais Administrativos) a contar da notificação do indeferimento 
do recurso hierárquico ou simplesmente do termo final sem decisão pelo 
órgão ad quem, uma vez que se considera satisfeito o ónus de prévia 
impugnação administrativa.

6.ª Por seu turno, o Ministério Público dispõe de um ano (alínea a) 
do n.º 1 do artigo 58.º do Código do Processo nos Tribunais Adminis-
trativos), embora a contar da aplicação da pena disciplinar pelo superior 
hierárquico ou pelo subalterno, consoante a competência dispositiva 
primária (n.º 6 do artigo 59.º).

7.ª O órgão ad quem, não obstante ter deixado por decidir o recurso 
hierárquico, em devido tempo, pode, ainda assim, vir a fazê -lo.

8.ª Pode anular o ato recorrido até ao termo final dos prazos de im-
pugnação contenciosa (1.ª parte do n.º 5 do artigo 168.º do novo Código 
do Procedimento Administrativo) ou, até ao encerramento da discussão 
no processo, se tiver sido proposta ação administrativa (n.º 3).

9.ª O órgão ad quem, pode, ainda para além destes prazos, mas con-
tanto que o faça por iniciativa oficiosa, anular o ato punitivo, se este já 
não puder ser impugnado contenciosamente e se ainda não se encon-
trarem exauridos os prazos gerais da anulação administrativa (2.ª parte 
do n.º 5 e n.º 1 do artigo 168.º do novo Código do Procedimento Ad-
ministrativo).

10.ª O órgão ad quem e o subalterno podem até o ato punitivo já não 
poder ser impugnado contenciosamente, revogá -lo, saná -lo, alterar a 
medida da pena ou substituí -la por outra, sem embargo da impugnação 
contenciosa própria que um novo ato justifique.

11.ª Como também podem fazê -lo depois de intentada ação admi-
nistrativa e até ao encerramento da discussão, sem prejuízo de tais atos 
virem à instância por iniciativa do autor, subsistindo ou sendo agravado 
o efeito lesivo e sob autorização do tribunal, nos termos dos artigos 63.º 
a 65.º do Código do Processo nos Tribunais Administrativos).

12.ª Os prazos de prescrição das penas disciplinares aplicadas nos 
termos do Regulamento Disciplinar da Polícia de Segurança Pública 
não admitem interrupção e começam a correr:

a) Com o termo do prazo para o arguido interpor recurso hierárquico 
do ato punitivo, se o não interpuser;

b) Com o termo do prazo maior para a impugnação contenciosa do ato 
punitivo, sem esta ter lugar, e depois de no recurso hierárquico:

Ter sido simplesmente confirmado o ato recorrido;
Ter sido substituída ou modificada a pena;
Ter ficado sanado o ato do vício de que enfermasse; ou
Não ter sido tomada decisão alguma no prazo legalmente previsto;

c) Uma vez proposta ação administrativa, com o trânsito em julgado 
da sentença ou do acórdão que os tribunais administrativos vierem a 
proferir, recusando a anulação do ato impugnado.

13.ª Conferem inutilidade superveniente ao conhecimento da pres-
crição da pena disciplinar:

a) O seu cumprimento;
b) A anulação administrativa, antes ou depois de esgotado o prazo 

para decidir o recurso hierárquico, já que a sanção deixa de existir na 
ordem jurídica, tornando -se inútil conhecer da sua prescrição;

c) A anulação jurisdicional do ato sancionatório, pelas razões enun-
ciadas na alínea anterior;

d) A revogação do ato sancionatório, privando -o de efeitos, pelas 
razões enunciadas nas alíneas anteriores;

14.ª Não retardam, não antecipam e nem suspendem o prazo de pres-
crição (se já tiver começado a contagem respetiva):

a) A confirmação do ato punitivo, depois de exaurido o prazo de deci-
são do recurso hierárquico, pois nada inova e já nem sequer condiciona 
o prazo de impugnação pelo arguido;

b) A substituição ou simples alteração da pena aplicada, depois de 
esgotado o prazo de decisão do recurso hierárquico e até ao encerra-
mento da discussão, por tomarem o lugar do ato punitivo originário, 
seja através da modificação da instância (caso tenha sido intentada 
ação administrativa) seja por impugnação contenciosa dos novos atos 
(surgidos extemporaneamente na ordem jurídica);

c) A nulidade ou inexistência do ato punitivo, por definição, insusce-
tível de cumprir e de prescrever, pois sendo impugnável a todo o tempo, 
nunca pode, por isso, ser considerado uma decisão final;


